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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 001/2021 
 

 
CONCEDE A PLACA DO MÉRITO LEGISLATIVO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA-BAHIA AO 
DEPUTADO FEDERAL RAIMUNDO MAGALHÃES 
COSTA. 
 
Autoria: Vereador Fabrício Fonseca Lemos 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no Art. 34, Inciso XXII da Lei 
Orgânica de Valença; no Art. 174, Inciso VII do Regimento Interno desta Casa; e 
na Resolução nº 03/2010, de 15 de setembro de 2010, promulga a seguinte 
Resolução: 

 
Art. 1° - Fica concedida a Placa do Mérito 

Legislativo ao Deputado Federal Raimundo Magalhães Costa, em 
reconhecimento aos seus relevantes serviços prestados à sociedade valenciana.  

 
Art. 2° - A entrega da Placa concedida por esta 

Resolução se dará em Sessão Solene desta Câmara Municipal de Valença em 
data a ser considerada pela Mesa Diretora. 

 
Parágrafo Único - A homenagem de que trata este 

Decreto Legislativo é pessoal e intransferível, e somente admitirá representante 
quando o homenageado estiver impedido por motivo de força maior. 

 
Art. 3° - As despesas decorrentes da execução desta 

Resolução correrão por conta de orçamento vigente da Câmara Municipal. 
 
Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor da data de 

sua publicação.  
 
SALA DAS SESSÕES DA CÃMARA MUNICIPAL DE 

VALENÇA, em 19 de maio de 2021. 
 
 

FABRÍCIO FONSECA LEMOS 
Vereador Autor – PP  
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JUSTIFICATIVA 
 

RAIMUNDO MAGALHÃES COSTA nasceu em 09 de março de 1961, nesta 
cidade de Valença-Ba, sendo neto e filho de pescador. Formado em Contabilidade e 
Administração de Empresas, sempre foi um homem trabalhador, determinado, tendo 
iniciado a sua trajetória na pesca aos quatorze anos.  

Sua trajetória na política é motivo de orgulho e alegria, sendo marcada por 
uma atuação responsável, sempre a serviço da comunidade, com muita fiscalização e 
luta pelos direitos dos pescadores e marisqueiras. Em 1988 se tornou vereador em 
Valença, reelegendo-se por seis mandados consecutivos. Ali teve a oportunidade de 
acompanhar de perto os problemas da cidade, da população baiana, sempre 
buscando realizar tudo ao seu alcance para trazer melhorias para a sociedade. Por ser 
uma voz atuante e realizar o seu trabalho com excelência, presidiu a Federação dos 
Pescadores do Estado da Bahia (2015), assim como foi administrador da Colônia de 
Pesca Z15 (2000).  

Em 2018, após anos dedicação ao povo valenciano e muita discussão de 
temas importantes para a população, sempre priorizando o diálogo com as mais 
diversas forças política da região, Raimundo Costa percebeu que era necessário levar 
também para a capital federal as demandas e necessidades da população baiana, 
notadamente as dos pescadores e marisqueiras. Assim, candidatou-se e foi eleito 
Deputado Federal para o período de 2019 a 2023, com 38.829 votos, tomando posse 
no dia 01 de fevereiro de 2019.  

Durante o seu mandato já integrou diversas comissões, a saber: Comissão de 
Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural: Titular, 12/03/2019 - 
13/03/2019; Comissão de Legislação Participativa: Titular, 12/03/2019 - 11/06/2019; 
Comissão do Esporte: Titular, 12/03/2019 - 03/07/2019; Comissão de Agricultura, 
Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural: Titular, 13/03/2019 - 03/02/2020; 
Comissão de Turismo: Titular, 13/03/2019 - 03/02/2020; Comissão de Defesa dos 
Direitos das Pessoas com Deficiência: Titular, 13/03/2019 - 10/06/2019; Comissão de 
Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural: Titular, 10/03/2021. 
Além disso, integrou a Comissão Parlamentar de Inquérito relativa ao Derramamento 
de Óleo no Nordeste, sendo titular desde 27/11/2019.  

É dizer, trata-se de homem que sempre enxergou a importância do meio 
ambiente, da natureza, da preservação e manutenção das áreas verdes para a 
proteção da vida, sempre lutando por um espaço digno e adequado para a atual e 
futuras gerações, exatamente como determina o art. 225 da Constituição Federal.  

Do mesmo modo, sempre deu voz às necessidades dos pescadores e 
marisqueiras, não medindo esforços para obtenção de conquistas, melhorias nas 
condições de trabalho, regulamentação, desenvolvimento sustentável da atividade e 
proteção de modo geral. Portanto, diante dos relevantes serviços prestados à 
sociedade baiana, com uma atuação exemplar, zelosa e dedicada, é de extrema 
importância que esta Casa reconheça o trabalho prestado por esse profissional, 
concedendo a Placa do Mérito Legislativo ao Deputado Federal Raimundo Costa. 

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA, em 19 de 

maio de 2021. 
 

 
FABRÍCIO FONSECA LEMOS 

Vereador Autor – PP  
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Valença-BA, em 19 de maio de 2021. 

 
 
AOS 
EXCELENTÍSSIMOS SENHORES COMPONENTES DA MESA DIRETORA E 
DEMAIS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA 
NESTA 
 
 
 

Prezados Senhores: 
 
 
 
Encaminhamos, para apreciação e votação desse 

Egrégio Plenário o Projeto de Resolução nº 01/2021, que “Concede a Placa do 
Mérito Legislativo da Câmara Municipal de Valença-Ba ao Deputado 
Federal Raimundo Magalhães Costa”, a fim de homenagear este grande 
político que está prestando relevantes serviços ao bem dos interesses do povo 
valenciano. 

 
Ocorre que, hodiernamente, no âmbito desta Câmara 

Municipal, existe a “Placa do Mérito Legislativo”, promulgada pela Resolução 
nº 03/2010, homenagem esta que reflete toda a importância e honradez que o 
Poder Legislativo de Valença representa para a democracia como um todo, 
apropriada às pessoas de bem e que fazem o bem para a nossa sociedade. 

 
Outrossim, é de bom tom lembrar que a Lei 

Orgânica de Valença, em seu Art. 34, Inciso XXII, assevera que compete 
privativamente a Câmara Municipal exercer a atribuição de conferir 
homenagem a pessoa que, reconhecidamente tenha prestado relevantes 
serviços ao Município ou nele se tenham destacado pela atuação exemplar na 
vida pública ou particular. 

 
Desta forma, reconhecemos a importância da atuação 

significativa do Deputado Federal Raimundo Costa, por meio da concessão 
desta Placa do Mérito Legislativo. 

 
Colhemos da oportunidade para renovar os nossos 

protestos de elevada estima e distinta consideração. 
 

Atenciosamente, 
 
 

FABRÍCIO FONSECA LEMOS 
Vereador Autor – PP  


